
ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITURiB MI'NICIPAI DE DIVINÀ PÀSTOF"A

Fundo Municipal de Saúde

1 o TERMO ADITIVO

DO CONTRATO N Ls / 2024o

OBJETO: PRESTAÇÀO DE SERVIçOS COMO AUXILIAR DE ENFERMAGEM

PRORROGÀÇÃO DE PR,AZO CONTRJÀTUÀL E ÀITER,AÇÃO DO VAÍ.OR GLOBÀI .

BASE LEGAL: Àrt. 37, inciso IX, da Constituição Federal de
1988, Lei Municipal n." 2LA/2021 de 16/03/ 2021, PORTARIA GM/GM

N" 1 .135,/2023.

CONTRATADO: JAINE RAFAELY DOS SÀNTOS AIMEIDÀ.

DATA: 01 de julho de 2024 a 31 dê dezembro de 2024.
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE I TT'B,A MI'NICI PÀI, DE DIVINÀ PÀSTOP"A

Eundo Municipal de Saúde

TERMO ÀDrrrVO ÀO CONTRÀTO N" 75/2024

TERMO ADITIVO CELEBRADO ENTRE

O FI'NDO MI'NICI PÀI DE SÀÚDE

E JÀINE P.AFAELY DOS SÀT.ITOS

ÀLMEIDA, NÀ FOR}'À ÀBAIXO.

PeIo presente termo aditivo de contrato de trabafho por tempo
determinado e na me.Ihor forma de direil-o, reuniram-se de um
IAdO O ETINDO MT'NICIPÀT DE SÀÚDE DE DIVINA PÀSTOR.A, PESSOA
juridica de direito púbtico ínterno, CNPiI: 11 .544.531 /0001-39,
neste ato representado por sua titular, Senhora ERÀLDO
FERREIRÀ MÀCIEL, brasileiro, Secretária Municipal de Saúde,
CPE a. " 588.828.205-72 e RG n. o 1.118.416 SsP,/sE, residente e
domicifiada Rua Rosário , 196-Centro-Divina Pastora/SE, CEP:
49.650-000, doravante denominada simplesmente CONTRÀTÀ}i|TE, e
do outro lado. irÀINE R.àEÀELY DOS SÀNTOS ÀLMEIDÀ,
brasileiro (a) , maior e capaz, Àt XILIÀR DE ENFERMAGEU,
residente e domiciliado (a) na Cj José Car.Los de Souza, S/No,
Povoado Bomfim, Divina Pastora/SE, portador (a) de RG n. "
24091114 SSP/SE, CPF no 078.375.645-37 e registro sob o n"
1459555-TE, doravante denominado (a) simplesnente de
CONIR.ÀTÀDO (À) , tendo em vista o que consta no contrato n."
1,5 / 2024, em conformidade com a legislação vigente e
considerando as cláusulas abaixo:

CLÀUSULÀ PRIMEIRÀ FUNDÀMENTO

o presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Divina Pastora Lei n" . 12/L994,
observando-se todas as normas relativas a esta modalidade de
contrataÇão, em conformj-dade com o Art. 37, inciso IX, da
ConstituiÇão Federal de 1988, a Lei Municipal n." 214 de 16 de
março de 2021, objetivando suprir necessidadê de excepcional
interesse púbJ.ico enquanto estiver em andamento os trâmites
necessários para a deflagração do concurso público, enquanto
êstivêr êm andamento os tramites necessários para a
deflagração do concurso público.

CI"AUSUIÀ SEGUNDÀ - DO PRÀZO DO CONTR,ÀTO

PraÇa da Bandeira - 157 - Centro Divj-na Pastora/SE CEP: 49.650-000
CNP,I: 11 . 5{4 . 537/0001-39

tr^
{



ESTADO DE SERGTPE
PREEE I TI'R,à MT'NICIPÀL DE DIVINA PASTOB.A

Fundo Municipal de Saúde

O presente Aditivo vigorará pelo prazo de até 06 (seis
rneses), periodo compreendido entrê 01 de julho de 2024 e 31 de

dezembro de 2024, podendo ser prorrogado caso persistam os

motivos que deram origem à contratação inj-cia1, na forma Àrt.
37, inciso Ix, da ConstituiÇão Federa.L de 1988, em consonância
com art. 2" da Lei 214/2027.

§1". Nos termos do art. 2o do decreto n." 041 /2019 e com o

termo de ajustamento de conduta(TAC) Processo n"201981400025,
as partes acordam que o presente contrato será imediatamente
rescindido, independente do prazo de vigência fixado na
presente c.Iáusula e de notificaÇão, caso venha a ser realizado
e concfuido o Concurao Público com vagas para as mêsmas
funçÕes, desde que haja a convocaÇão e a nomeaÇão dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
c]áusuIa, o (a) contratado (a) não possui qualquer direito à
indenização referente ao prazo remanescente para conclusão do
pacto, não podendo promover qualquer reclamação em juizo ou
fora de.Ie.

§2". O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem

direj-to à indenização, desde que justificado pelo interesse
púb1j-co ou ausência de nêcessidade administrativa,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aos

serviços já efetivamente prestado.

CLÀUSUÍ,A TERCE IR,À - DÀ DOTÀCÃO

O presente aditivo visa à prorrogaÇão de prazo contratual e

alteraÇão do valor, destinado a atender as necessidades do
FUNDO MT NICIPÀJ. DE SAÚDE DE DrVrNÀ PÀSIORÀ para o exercício de
2024t decorrente do Contrato Temporário por tempo determinado
de n. " 15/2024, conforme segue abaixo:

UNIDADE
ORÇÀ!{ENTÁRIA:

ÀÇÃo:

ELEMENTO DE DESPESÀ:

FONTE DE RECURSO:

31900400 - ContrataÇão
De te rmi nado

r-5001002

por Tempo

Identificaçào das

03001 Eundo Municipal de Saúde

2016 - ManutenÇão das ações voltadas
para aÇÕes primárias

RP

PraÇa da Bandeira - 157 - Centro - Divina Pastora/SE - CEP; 49.650-000
CNP.Í: 11 . 5{4 . 537/0001-39
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITURÀ MT'NICI PAL DE DIVINA PASTORÀ

Fundo Municipal de Saúde

despesas com açÕes e serviços públicos
de saúde

f6000000 - Transferências Eundo a Fundo
de Recurso do SUS Provenientes do
Governo Federal - Bfoco de ManutenÇão
das Ações de Serviços Púbficos de Saúde

EONTE DE RECURSO: 16050000 - Assistência financeira
União destinada a comPlementaÇão
pagamentos dos pisos sa1ariais
profissionais da enfermagem.

das
aos

para

16000000 - Transferências Eundo a Eundo
de Recurso do SUS Provenientes do
Governo Federal - Bloco de ManuLenÇão
das AÇões de Serviços Públicos de Saúde

CLÀUSULÀ OUÀRTÀ - DO VAI,OR

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE pagará ao (à) CONTRATADO (A) , em

remuneraÇão aos serviÇos contratados a rmportâncra de 'R$
1.412,00 ( MiI quatrocêntos ê dozes reais ) por mês,

acrescido de 20t (vinte por eento) de insalubridade sobre o

saIário, equivalente a R§ 282,40 (duzentos e oitenta e dois
reais e quarênta centavos), importando o valor mensal em R$

L.694,4O (mi1 seiscentos e noveata e quatro reais ê quarenta
centavos), podendo ainda ser adicionado ao valo! mensal a

importância de 414,96 ( quatro centos ê quatoze rêais ê
noventa e seis centavos ) que corresponde aos plantões de 14

(Dez) horas aos sábados e domingos para realização de curativo
domiciliar em pacientês da sedê e dos povoados, nos meses de
julho a dezembro, sendo R$ 12,10 (doze reais ê setenta
centavos ) a hora trabalhada no sábado e R$ 16,94( dezesseis
reais e noveÍunta e quatro centavos) a hora trabalhada no
domingo, À importância R§ 5.600,00 ( cinco mil e seiscentos
reais ) que coresponde ao rêpasse da Assi-stência Einanceira
Complementar (ÀFC) da União, perfazendo o valor global .

poderá sêr adicionado ao valor global a importância de R§

600,00 ( seiscentos reais) que corresponde a 04 (guatro)
plantôês de 24 (vinte e quatro) troras / nos meses julho a

PraÇa da Bandeira - 157 - CenLro - Divina Pastora/SE -
CNPiI: 11. 544. 537l0001-39

CEP:49.650-000



ESTADO DE SERGIPE
PREFE I TT'R,A MI'NICI PÀI, DE DIVINA PÀSTORÀ

Eundo Municipal dê saúdê

dezenibro,perfazendoovalor
16.181,36 (dezesseis mil , cento
trinta e seis cêntavos) .

§3". Os vafores ora contratados
se a remuneração for vincufada
sof rer a.J-teração.

global do
ê oitenta

contrato em R§

e um rêais ê

§1". Excepc ionalmente poderá ser acrescida de 20% a
remuneraÇão das horas trabafhadas em regime noturno,
compreendido aquele préstimo desenvofvido entre 22in de um dia
até 05h do outro, considerada a redução de jornada.

52". Será acrescida de adiciona.I de insalubridade, em
percentua.is de 10%, 20% ou 40%, conforme o grau de exposíÇão,
quando a atividade desenvol-vida estiver l-istada naquelas
previstas na Norma Regulamentar n" 15 do Minist.érlo do
Trabalho e Emprego.

não
ao

serão
salário

reajustados, salvo
mÍnimo e o mesmo

CLÀÚSULA QUINTÀ - DECLAR;ACÃO

O CONTR à,TÀDO (A) declara estar ciente da alteraÇão nas
circunstâncias que caracterizam o excepciona.I interesse
púb11co na celebração do presente contrato quanto aos seus
fundamentos, considerando a decisão administrativa de realizar
o concurso público para as mesmas funçÕes contratadas, não
apresentando qualquer discordância no que tange à
possibilldade de rescisão unilateral sem qualquer direito
indenizatório caso venham a sêr convocados candidatos
aprovados no certame que será realizado.

CIÀÚSUIÀ SEXTA - R,ATIFICACÃO

As demais
inalteradas.

c.Iáusu.las do Contrato original permanecem

E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo
em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito,
juntamente com as testemunhas abaj-xo, a fim de que possa
surtir os seus jurídicos e legais efeitos,

Divina Pastora/SE, 28 de junho de 2024.

PraÇa da Bandeira - 157 - Centro - Divina Pastora/SE CEP: 49.650-000
CNP.I:11 . 544 . 537/0001-39
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEI TI'RJA MUNIC DE DIVINÀ PASTORÀ

Fundo a Sa

ERÀLD
Secretár: U I']

F"AFÀELY DOS SANTOS AIMEIDA
CPF: 078.375.645-37
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CPF:
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Testemunhas:
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